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LEI MUNICIPAL Nº. 0830/2013. 

 

SUMULA: “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e 
dá outras providências” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APIACÁS, Estado de Mato Grosso, no 
uso de suas atribuições legais, aprovou e eu Adalto José Zago, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover 
suplementação pelo excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.303.000,00 (um milhão 
trezentos e três mil reais), no orçamento programa do Fundo Municipal de Saúde para 2013, 
com respaldo legal no Art. 43, Parágrafo 1º, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.  

Art. 2º - A suplementação pelo excesso de arrecadação prevista no artigo 
primeiro desta Lei será realizada nas seguintes dotações orçamentárias: 

06.001.10.122.0090.2.063.3.390.39.00 (089)  R$   30.000,00 
06.001.10.122.0090.2.065.3.390.33.00 (094)  R$   20.000,00 
06.001.10.301.0092.2.066.3.390.39.00 (098)  R$   50.000,00 
06.001.10.301.0092.2.066.3.390.30.00 (155)  R$   20.000,00 
06.002.10.301.0092.2.067.3.390.39.00 (161)  R$     2.000,00 
06.002.10.301.0092.2.070.3.390.30.00 (166)  R$   60.000,00 
06.002.10.301.0092.2.070.3.390.39.00 (167)  R$ 300.000,00 
06.001.10.302.0093.2.072.3.390.39.00 (123)  R$ 237.000,00 
06.001.10.301.0092.1.054.4.490.52.00 (278)  R$ 170.000,00 
06.002.10.301.0092.1.050.4.490.51.00 (151)  R$ 382.000,00 
06.001.10.301.0092.1.055.4.490.52.00 (279)  R$   10.000,00 
06.001.10.302.0093.2.075.3.371.41.00 (135)  R$     7.000,00 
06.002.10.302.0093.2.075.3.371.41.00 (174)  R$   15.000,00  
 
Art. 3º - Para atender eventual diferença da captação dos recursos pelo 

excesso de arrecadação, autorizado no Art. 1º desta lei, serão anulados parcialmente ou 
totalmente ao final do exercício, os saldos remanescentes das dotações até o respectivo 
limite autorizado. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
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